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EMENTA

HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO 
PREVENTIVA. PROFERIDA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA EM 
FAVOR DO PACIENTE E DO CORRÉU. ALVARÁ DE SOLTURA 
EXPEDIDO. PEDIDO PREJUDICADO. 

 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, sem pedido liminar, impetrado em favor de 

RAFAEL RIBEIRO CARVALHO contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado da 

Bahia proferido nos autos do HC n.º 8020067-68.2019.8.05.0000.

Requer, no mérito, a revogação da custódia cautelar, para conceder ao 

Paciente o benefício de aguardar em liberdade o desenrolar do processo, mediante termo 

de comparecimento a todos os atos do processo. 

Conforme informações prestadas pelo Juízo da 6.ª Vara Criminal da 

Comarca de Salvador/BA (fl. 57), verifico que o Paciente e o Corréu foram absolvidos 

das acusações que lhes eram impostas, sendo expedidos os respectivos alvarás de soltura.

Ante o exposto, com fundamento no art. 34, inciso XX, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, JULGO PREJUDICADO o pedido de habeas 

corpus.

Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2020.

Ministra LAURITA VAZ 
Relatora
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